ANEXO |
(Anexo Il a0 Decreto n° 7.819, de 2012)
EFICIENCIA ENERGETICA DOS VEICULOS

1. Para efeitos deste Decreto, entende-se como eficiéncia energética
niveis de autonomia expressos em quilémetros por litro de combus-
tivel (Km/l) ou niveis de consumo energético expressos em mega-
joules por quilémetro (MJKm), medidos segundo o ciclo de condugao
combinado descrito na Norma ABNT NBR 7024:2010 e segundo as
instrugdes normativas complementares do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente (IBAMA) para veiculos hibridos e elétricos.

2. Para se habilitar a0 INOVAR-AUTO, a empresa deverd com-
prometer-se a cumprir, até 1° outubro de 2017, a exigéncia de con-
sumo energético menor ou igua ao valor maximo (CE,), caculado
conforme a seguinte expressdo matemética:

CE; = 1,155 + 0,000593 X (Mempresa habilitada), Sendo:

M empresa habilitada: Massa média, em ordem de marcha, em Kg, de todos
os veiculos descritos no item 7 e comercializados no Brasil pela
empresa habilitada, ponderada pelas vendas ocorridas no periodo
mencionado no item 10.

3. Para fazer jus a redug8o de aliquota de dois pontos percentuais do
IPI, prevista nas Notas Complementares NC (87-8) e NC (87-10) da
TIPI, cada empresa habilitada devera cumprir, até 1° de outubro de
2016 ou até 1° de outubro de 2017, respectivamente, e manter, em
medi¢Oes anuais, até 2020, o consumo energético menor ou igual ao
valor maximo (CEy) calculado de acordo com a seguinte expressdo
matemética:

CE; = 1,067 + 0,000547 X (Mempresa habilitada), Sendo:

M empresa habilitasa: Massa média, em ordem de marcha, em Kg, de todos
os veiculos descritos no item 7 e comercializados no Brasil pela
empresa habilitada, ponderada pelas vendas ocorridas no periodo
mencionado no item 10.



4. Para fazer jus areducdo de aiquota de um ponto percentua do IPI,
prevista nas Notas Complementares NC (87-9) e NC (87-11) da TIPI,
cada empresa habilitada devera cumprir, até 12 de outubro de 2016 ou
até 12 de outubro de 2017, respectivamente, e manter, em medicOes
anuais, até 2020, o consumo energético menor ou igua ao valor
méximo (CEs) calculado de acordo com a seguinte expressdo ma-
temética

CE; = 1,111 + 0,000570 X (Mempresa habilitada), Sendo:

M empresa habilitada: Massa média, em ordem de marcha, em Kg, de todos
os veiculos descritos no item 7 e comerciaizados no Brasil pela
empresa habilitada, ponderada pelas vendas ocorridas no periodo
mencionado no item 10.

5. A massa dos veiculos a que se referem os itens 2, 3 e 4 cor-
responde a massa do veiculo completo em ordem de marcha definida
conforme a norma ABNT NBR 1SO 1176: 2006.

6. As vendas a que se referem os itens 2, 3 e 4 correspondem aos
licenciamentos dos veicul os objetos da exigéncia prevista neste Anexo,
conforme dados do Departamento Nacional de Transito -Denatran.

7. O ambito de aplicagdo da exigéncia de que trata este Anexo
compreende os veiculos equipados com motor a gasolina ou com
motor a etanol ou com motor que utilize aternativa ou simulta-
neamente gasolina e etanol (motorizag&o flex) e os veiculos hibridos
e elétricos e que se enquadrem nos codigos 8703.21.00 a 8703.24.90,
8703.90.00 e de 8704.31.10 a 8704.31.90 da TIPI, aprovada pelo
Decreto n¢ 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

8. A verificagdio do consumo energético atingido por cada empresa
habilitada para fins de atendimento do disposto no item 2 sera feita
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indlstria e Comércio Exterior
até 31 de dezembro de 2017.

9. A verificagdo do consumo energético atingido por cada empresa
habilitada para fins de atendimento do disposto nositens 3 e 4 serafeita
pelo Ministério do Desenvolvimento, IndUstria e Comércio Exterior a
partir de 1° de outubro de 2016 até 31 de dezembro de 2017 e, para
verificagcdo da manutencéo dos niveis de eficiéncia a que se referem os
itens 3 e 4, até 31 de dezembro dos anos seguintes, até 2020.

10. O calculo do consumo energético atingido por cada empresa
habilitada, mencionados nos itens 8 e 9, sera baseado no ciclo de
conduggo combinado descrito na norma NBR 7024, de 2010, e nas
instrucoes normativas complementares do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente - IBAMA para veiculos hibridos e elétricos, e realizado
considerando-se 0 consumo energético de todos os seus modelos de
veiculos, que se enquadrem nas posi¢Bes da TIPlI mencionadas no
item 7, ponderada pelas respectivas vendas ocorridas no Brasil nos
doze meses anteriores ao mes no qual sera feito o célculo.

11. Os dados dos ensaios baseados no ciclo de conducéo combinado
e nas instrucbes normativas complementares para veiculos hibridos e
elétricos a que se refere o item 10 serdo obtidos junto ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA.

12. As especificagbes da gasolina (E22) e do etanol (E100), com-
bustiveis de referéncia utilizados nos ensaios do ciclo de conducéo
combinado descrito_na norma ABNT NBR 7024: 2010, estdo de-
finidas na Resolugdo ANP 2 21, de 2 de julho de 2009, e na
Resolugdo ANP ne 23, de 6 de julho de 2010, respectivamente.

13. Regras complementares poder&o ser editadas por meio de ato do Mi-
nistro de Estado do Desenvolvimento, Indistria e Comércio Exterior.

ANEXO 11

(Anexo VIl ao Decreto n° 7.819 de 2012)

MEMORIA DE UTILIZAGAO DO CREDITO PRESUMIDO DO IPI - DISPENDIOS EM P&D

MEMORIA DE CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO DO I[Pl - VALOR
DOS INSUMOS ESTRATEGICOS E FERRAMENTARIA

E ENGENHARIA, TIB E CAPACITAGAO DE FORNECEDORES

Més/ano:

Crédito presumido utilizado na operacao'’

Més/ano:
— Descricéo de utilizagdo!®
) . Valor dos i
Tipo da Descricéo da Valor da insumos Fator Credito
Operacao! Operacao? Operacao® estratégicos e Aplicado Presumido®
ferramentaria*

Saldo inicial do més!s:

Total do credito presumido apurado no més:

Total crédito presumido utilizado més:

Saldo final do més:

Total do Crédito Presumido - Aquisi¢des de insumos estratégicos e ferramentaria ‘

MEMORIA DE CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO DO IPI - DISPENDIOS
EM P&D E ENGENHARIA, TIB E CAPACITACAO DE FORNECEDORES

MEMORIA DE UTILIZACAO DO CREDITO PRESUMIDO DO IPI - IMPORTAGAO

Més/ano:

Crédito presumido utilizado na
operacao®

Reducdo do IPI (em pontos percen-
tuais)?

Médano:____ Descricio de utilizagao!®
Tipo da Descricéo da Vaor da Valor dos Fator Crédito
Operacao® Operacéo’ Operacdo | Dispéndios® | Aplicado Presumido®

Saldo inicia do més®?

Total do credito presumido apurado no més:

Total crédito presumido utilizado més:

Saldo final do més:

Total do Crédito Presumido - Dispéndios em P&D

Total do Crédito Presumido - Dispéndios em engenharia e TIB.

Total do Crédito Presumido - Capacitacdo de fornecedores.

outras).

Total do Crédito Presumido no Més

MEMORIA DE CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO DO IPI - IMPORTACAO

Més/ano:

1 Tipo da operagdo (aquisicdo de insumos estratégicos, aquisicdo de ferramentaria, produgdo propria).

2 Descrigéo resumida da operagdo que gerou o crédito (NUmero da Nota Fiscal, data da redlizagéo, dentre

3 Vaores das Notas Fiscais, expressos em reais, relativas a insumos estratégicos e ferramentaria.

4 Valores dos insumos estratégicos e ferramentaria, nos termos estabelecidos pelo ato de que trata o § 3°

do art. 12.

5 Valores expressos em reais.

Descricéo da Operacéo!® Vaor da Operacéo

Crédito Presumido

[Total do Crédito Presumido no Més \

MEMORIA DE UTILIZAGAO DO CREDITO PRESUMIDO DO IPI - AQUISICOES

DE INSUMOS ESTRATEGICOS E FERRAMENTARIA

Més/ano:

. o x 1p
Descricao de utilizaggo operaciol®

Crédito presumido utilizado na |Redug8o do IPI (em pontos per-
centuais)*

Saldo inicial do més!s:
Total do credito presumido apurado no més:

Total crédito presumido utilizado més:

Saldo final do més:

6 Tipo da operagdo (dispéndios em P&D, dispéndios em engenharia e TIB ou capacitagdo de for-
necedores).

7 Descrigéo resumida da operacdo que gerou o crédito (NUmero da Nota Fiscal, data da realizag8o, dentre
outras).

8 Valores dos dispéndios em conformidade com os 88 4°, 5° e 6° do art. 7°.
9 Valores expressos em reais.

10 Descrigdo resumida da operagdo que gerou o crédito (NUmero da Nota Fiscal, data da realizagdo,
dentre outras).

1 Valores expressos em reais.

12 Descricdo resumida da operacdo em que foi utilizado o crédito presumido (NUmero, data e valor da
Nota Fiscal, ou utilizado com produtos importados).

13 Em reais, conforme deducéo constante do campo IPI destacado.

14 Informar a redugdo, em pontos percentuais, da aliquota do IPI proporcionada pela utilizagdo do crédito
presumido (méximo de trinta pontos percentuais).

15 Sdldo final do més anterior.

16 Descrigdo resumida da operacdo em que foi utilizado o crédito presumido (NUmero, data e valor da
Nota Fiscal, valor escriturado no Livro de Apuragdo do IPI na hipétese de que trata o art. 15 do Decreto
7.819 de 03 de outubro de 2012, ou utilizado com produtos importados).




17 Em reais, conforme deducdo constante do campo IPI destacado.

18 Saldo final do més anterior.

19 Descrigé@o resumida da operacdo em que foi utilizado o crédito presumido (NUmero, data e valor da

Nota Fiscal).
20 Em reais, conforme dedugdo constante do campo IPI destacado.

2 Informar a redugdo, em pontos percentuais, da aliquota do IPI proporcionada pela utilizaggo do crédito

presumido (méximo de trinta pontos percentuais).

22 Saldo final do més anterior.

ANEXO 11
(Anexo VIl ao Decreto n° 7.819, de 2012)
Reducéo Reducéo

Codigo da TIPI (em pontos Codigo da TIPI (em pontos

percentuais) percentuais)
8701.20.00 30 8704.21.90 Ex 02 30
8702.10.00 (exceto Ex 02) 30 8704.22.10 30
8702.90.90 (exceto Ex 02) 30 8704.22.20 30
8703.21.00 30 8704.22.30 30
8703.22.10 30 8704.22.90 30

8703.22.90 30 8704.23.10 30
8703.23.10 30 8704.23.20 30
8703.23.10 Ex 01 30 8704.23.30 30
8703.23.90 30 8704.23.90 (exceto Ex 01) 30
8703.23.90 Ex 01 30 8704.31.10 30
8703.24.10 30 8704.31.10 Ex 01 30
8703.24.90 30 8704.31.20 30
8703.31.10 30 8704.31.20 Ex 01 30
8703.31.90 30 8704.31.30 30
8703.32.10 30 8704.31.30 Ex 01 30
8703.32.90 30 8704.31.90 30
8703.33.10 30 8704.31.90 Ex 01 30
8703.33.90 30 8704.32.10 30
8704.21.10 30 8704.32.20 30
8704.21.10 Ex 01 30 8704.32.30 30
8704.21.20 30 8704.32.90 30
8704.21.20 Ex 01 30 8704.90.00 30
8704.21.30 30 8706.00.10 (exceto dos 30
veiculos do codigo
8702.90.10)
8704.21.30 Ex 01 30 8706.00.10 Ex 01 30
8704.21.90 30 8706.00.90 30
8704.21.90 Ex 01 30 8706.00.90 Ex 01 30




ANEXO IV
(Anexo X ao Decreto n° 7.819, de 2012)

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-8) DA TIPI

NC (87-8) Entre 1° de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020,
ficam reduzidas em dois pontos percentuais as aiquotas do imposto
referentes aos veiculos de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a
NC (87-7) e aos veiculos classificados nos codigos 8703.21.00,
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90,
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex
01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) e
8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que:

1 - atinjam, até 1° de outubro de 2016, o nivel de €ficiéncia ener-
gética de que trata o item 3 do Anexo Il ao Decreto n° 7.819, de 3 de
outubro de 2012; e

2 - mantenham, no minimo, o nivel de que trata o item 1 até 31 de
dezembro de 2020.

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-9) DA TIPI

NC (87-9) Entre 1° de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020,
ficam reduzidas em um ponto percentual as aliquotas do imposto
referentes aos automoéveis de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e
a NC (87-7) e aos veiculos classificados nos codigos 8703.21.00,
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90,
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex
01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) e
8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que:

1 - atinjam, até 12 de outubro de 2016, o nivel de €ficiéncia ener-
gética de que trata o item 4 do Anexo Il ao Decreto n° 7.819, de 3 de
outubro de 2012; e

2 - mantenham, no minimo, o nivel de que trata o item 1 até 31 de
dezembro de 2020.

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-10) DA TIPI

NC (87-10) Entre 1° de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020,
ficam reduzidas em dois pontos percentuais as aliquotas do imposto
referentes aos veiculos de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a
NC (87-7) e aos veiculos classificados nos codigos 8703.21.00,
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90,
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex
01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) e
8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que:

1 - atinjam, até 1° de outubro de 2017, o nivel de eficiéncia ener-
gética de que trata o item 3 do Anexo Il ao Decreto n° 7.819, de 3 de
outubro de 2012; e

2 - mantenham, no minimo, o nivel de que trata o item 1 até 31 de
dezembro de 2020.

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-11) DA TIPI

NC (87-11) Entre 1° de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020,
ficam reduzidas em um ponto percentual as aliquotas do imposto
referentes aos automéveis de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e
a NC (87-7) e aos veiculos classificados nos cédigos 8703.21.00,
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90,
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex
01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) e
8704.31.90 (exceto Ex 01)comercializados pelas empresas que:

1 - atinjam, até 12 de outubro de 2017, o nivel de €ficiéncia ener-
gética de que trata o item 4 do Anexo Il ao Decreto n° 7.819, de 3 de
outubro de 2012; e

2 - mantenham, no minimo, o nivel de que trata o item 1 até 31 de
dezembro de 2020.



ANEXO V
(Anexo Xl ao Decreto n° 7.819, de 2012)

CODIGO DA TIPI

8703.21.00

8703.22.10

8703.22.90

8703.23.10

8703.23.10 EX 01

8703.24.10

8703.32.10

8703.33.10
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